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PENAL E PROCESSUAL PENAL - Crime contra a vida. Homicídio 
qualificado. Pronúncia. Recurso em Sentido Estrito. Excesso de 
linguagem. Ocorrência. Nulidade.

− Contendo  a  decisão  de  pronúncia  assertivas  impróprias,  
dando como certa a autoria e provadas as qualificadoras, deve  
ser anulada por excesso de linguagem.

− O magistrado, ao prolatar a decisão de pronúncia, não deve  
adentrar em exame detido da prova, e nem mesmo emitir juízo de  
valor  sobre  a  questão  de  fato,  devendo  mostrar-se  sóbrio  e  
comedido  no  uso  da  linguagem,  pois,  se  assim  não  o  fizer,  
poderá,  ainda  que  indiretamente,  influir  na  motivação  do  
Conselho de Sentença.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, à unanimidade, em declarar a nulidade da decisão de pronúncia, nos termos 
do voto do Relator e em desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério 
Público  do  Estado  da  Paraíba  (f.  226)  que  tem  por  escopo  impugnar  a  decisão 
proferida  pela  Juíza  de  Direito  da  1ª  Vara  da  Comarca  de  Patos,  que  pronunciou 
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Expedito  José  de  Medeiros  e  Damião  Junho  Freitas  do  Nascimento,  pela  suposta 
prática dos delitos previstos nos arts. 121, § 2º, I e IV1,(fs.345/350).

Quanto aos fatos, narra a denúncia que no dia 09 de dezembro de 
2013, por volta das 09h da noite, na rua José Henrique Pereira, s/n, São Sebastião, 
Patos/PB, os acusados, por motivo torpe, consistente em uma rivalidade oriunda do 
tráfico de drogas, e sem possibilitar qualquer chance de defesa, assassinaram a Vítima 
Amanda Jéssica Roque da Silva, mediante disparos de arma de fogo(fs. 02/05).

Em suas razões, pleiteia a declaração de nulidade do  decisum, 
por excesso de linguagem (fs. 355/359).

A defesa em sede de contrarrazões posiciona-se pelo provimento 
do recurso (fs. 411/417).

Decisão mantida em juízo de retratação (f. 373/374).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela rejeição da nulidade 
(fs. 420/423).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço  do  recurso,  eis  que  presentes  os  requisitos  de 
admissibilidade e processamento.

Requer o Ministério Público a declaração de nulidade da decisão 
de pronúncia, por excesso de linguagem.

Nesse ponto, tenho que lhe assiste razão.

É cediço que, nos termos do disposto nos artigos 93, inciso IX2, 

1 Art. 121. Matar alguem:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
§ 2° Se o homicídio é cometido:
[…]
II - por motivo futil;
III  - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido;
[…];
Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

2 CF - Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios: 

[…];
IX  todos  os  julgamentos  dos  órgãos  do  Poder  Judiciário  serão  públicos,  e 

fundamentadas  todas  as  decisões,  sob  pena  de  nulidade,  podendo  a  lei  limitar  a  presença,  em 
determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação  do  direito  à  intimidade  do  interessado  no  sigilo  não  prejudique  o  interesse  público  à 
informação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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da  Constituição  Federal  e  4133 do  Código  de  Processo  Penal,  a  decisão  de 
admissibilidade da acusação não dispensa motivação. Dessa forma, o magistrado não 
pode ser lacônico, sob pena de violação ao princípio constitucional da motivação das 
decisões judiciais.

Ocorre  que,  pela  própria  natureza  e  finalidade  da  decisão  de 
pronúncia, essa motivação, encontra limites na legislação processual penal.

Assim, ao prolatar a decisão de pronúncia, o magistrado não deve 
adentrar  em exame detido  da  prova,  e  nem mesmo emitir  juízo  de  valor  sobre  a 
questão de fato, devendo mostrar-se sóbrio e comedido no uso da linguagem, pois, se 
assim não o fizer, poderá, ainda que indiretamente, influir na motivação do Conselho de 
Sentença.

No caso em comento, a nosso sentir, a r. decisão hostilizada feriu 
o  binômio  da  sobriedade  e  do  comedimento,  vez  que  a  magistrada  se  utilizou  de 
expressões enfáticas sobre a materialidade e a autoria, aprofundando-se na análise da 
prova,  proferindo  um  juízo  valorativo  e  até  mesmo  crítico,  ao  fundamentar  a 
manutenção da prisão preventiva em sua decisão de pronúncia, conforme se verifica 
das seguintes partes do decisum:

[…] “e Aliada a gravidade do crime (a vítima foi assassinada 
no interior da residência, na presença do seu filho menor, que 
narrou  com  riqueza  de  detalhes.”  […]  “In  espécie,  é 
fundamental, ante a gravidade do fato – por ter sido praticado 
com violência e grave ameaça  - e ante periculosidade dos 
envolvidos (fs.349/350). (sic). (grifamos).

Como se vê, a decisão impugnada, além de valorar a prova, que é 
tarefa  única  e  exclusiva  do  Conselho  de  Sentença,  contém  assertivas  impróprias, 
dando como certa a autoria e a periculosidade dos réus, em manifesto desalinho com a 
legislação processual penal.

É  cediço,  registre-se,  que  a  fase  de  pronúncia  limita-se  à 
comprovação da materialidade e à verificação da existência de indícios suficientes da 
autoria. Essa orientação se encontra hoje expressamente descrita na nova redação do 
artigo 413, §1º do Código de Processo Penal. In verbis:

3 CPP - Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da materialidade do 
fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008)

§ 1º  A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade 
do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o 
dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras e as 
causas de aumento de pena. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

§  2º   Se  o  crime  for  afiançável,  o  juiz  arbitrará  o  valor  da  fiança  para  a  
concessão ou manutenção da liberdade provisória. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 3º  O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou 
substituição  da  prisão  ou  medida  restritiva  de  liberdade  anteriormente  decretada  e,  tratando-se  de 
acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das medidas 
previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
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CPP  –   Art.  413.  O  juiz,  fundamentadamente,  pronunciará  o 
acusado, se convencido da materialidade do fato e da existência 
de indícios suficientes de autoria  ou de participação.  (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da 
materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de 
autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo 
legal  em  que  julgar  incurso  o  acusado  e  especificar  as 
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena. 
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

Portanto, é vedado ao magistrado realizar um exame aprofundado 
das provas ao prolatar a decisão de pronúncia.

Ademais,  apesar  de  as  partes  estarem  proibidas  de  fazer 
referência à decisão de pronúncia durante os debates, sob pena de nulidade, conforme 
disposto no art.  478, I4,  do Código de Processo Penal,  os jurados, após prestarem 
compromisso, nos termos do art.  472, parágrafo único5,  do CPP, recebem cópia do 
indigitado  decisum, podendo, inclusive, serem influenciados a partir do momento em 
que percebem qual é a opinião do juiz-presidente acerca do caso concreto.

Dessa  forma,  deve  o  magistrado  ater-se  à  indicação  da 
materialidade e dos indícios - frise-se indícios - suficientes de autoria em relação ao 
crime sujeito à competência do Tribunal do Júri.

Nesse sentido, toma-se a lição de Eugênio Pacelli6:

[...]“Na decisão de pronúncia, o que o juiz afirma, com efeito, é a 
existência de provas no sentido da materialidade e autoria. Em 
relação à materialidade, a prova há de ser segura quanto ao fato. 
Já  em relação à  autoria,  bastará  a  presença  de elementos 
indicativos, devendo o juiz, tanto quanto possível, abster-se 
de revelar um convencimento absoluto quanto a ela. É preciso 
considerar que a decisão de pronúncia somente deve revelar um 
juízo de probabilidade e não de certeza.” […]. (grifamos).

4CPP - Art. 478.  Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer referências: 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

I – à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou 
prejudiquem o acusado; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
5CPP - Art. 472.  Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, com ele, todos os 
presentes, fará aos jurados a seguinte exortação: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a 
proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames da justiça.

Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão:
Assim o prometo.
Parágrafo único.  O jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, se 

for o caso, das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo. 
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
6 OLIVEIRA, Eugênio Pacelli de. Curso de Processo Penal. 18ª edição. Pag. 731. São Paulo. Editora 
Atlas. 2014. 
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Corroborando  esse  entendimento,  colaciona-se  entendimento 
pacificado na jurisprudência.

Sobre o tema, assim se posiciona o STF7: 

Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS 
CORPUS. HOMICÍDIO DOLOSO (CP, ART. 121).  PRONÚNCIA. 
EXCESSO  DE  LINGUAGEM:  AFIRMAÇÕES  PEREMPTÓRIAS 
INDICANDO A AUTORIA. NULIDADE. VEDAÇÃO, DURANTE OS 
DEBATES, DE REFERÊNCIA À PRONÚNCIA (CP, ART. 478, I). 
GARANTIA DE  ACESSO  AOS  AUTOS  PELOS  JURADOS  E, 
OBVIAMENTE,  AO  CONTEÚDO  DA PRONÚNCIA (CPP,  ART. 
480, § 3º). POSSIBILIDADE DE SEREM INFLUENCIADOS PELO 
EXCESSO  VERBAL  DO  MAGISTRADO.  VIOLAÇÃO  À 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI.
1.  A  decisão  de  pronúncia  encerra  mero  juízo  de 
admissibilidade da acusação, por isso que o magistrado deve 
limitar-se a apontar a materialidade e indicar comedidamente 
indícios suficientes de autoria (CPP, art. 413, § 1º).
2.  In  casu,  o  paciente  foi  preso  em flagrante  em 1994,  sob  a 
acusação da prática de homicídio doloso,  e solto  em 27/11/09, 
sob o fundamento de que a prisão perdurava por tempo superior 
ao que determina a lei (CPP, art. 648), e restou pronunciado por 
crime de homicídio doloso, tendo o Juiz afirmado que “Ao exame 
dos autos tornam-se incontroversas a Autoria e a materialidade 
com  referência  ao  réu  Antônio  André  de  Souza”,  “o  paciente 
matou uma pessoa” e “conheceu esta mulher somente a um mês, 
mais ou menos, e já matou uma pessoa por sua causa”.
3.  O juízo de reprovabilidade da conduta,  tal  como lançado na 
decisão  de  pronúncia,  é  apto  a  influenciar  os  jurados  e, 
consequentemente,  constitui  violação  ao  preceito  constitucional 
que define a competência do tribunal do júri  para o julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida (CF, art.  5º,  inc.  XXXVIII,  d). 
Precedentes: HC 193.037/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 
31/05/11; HC 99.834/SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ e de 
16/03/11.
4. O § 1º do artigo 413 Código de Processo Penal adstringe o juiz 
presidente  do  tribunal  júri  ao  relato  da  confissão  e  dos 
depoimentos das testemunhas e à conclusão acerca da existência 
de indícios suficientes de autoria.
5.  O  artigo  478,  I,  do  CPP,  mercê  de  vedar,  durante  os 
debates, referências à decisão de pronúncia e às posteriores 
que julgaram admissível a acusação, não impede, na forma 
do artigo 480, § 3º, do mesmo Código, que os jurados tenham 
acesso aos autos e, obviamente, ao conteúdo da pronúncia, 
caso  solicitem  ao  juiz  presidente,  do  que  resulta  a 

7 (RHC 109068,  Relator(a):   Min.  LUIZ FUX,  Primeira  Turma,  julgado em 14/02/2012,  PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 13-03-2012 PUBLIC 14-03-2012) 
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possibilidade  de  serem  influenciados  pelo  excesso  de 
linguagem que, in casu, ocorreu.
6. Recurso ordinário em habeas corpus ao qual se dá provimento 
para  anular  a  decisão  de  pronúncia,  a  fim  de  que  outra  seja 
proferida.(grifamos).

Sem destoar eis o STJ8:

HABEAS  CORPUS  IMPETRADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. NÃO 
CABIMENTO.  MODIFICAÇÃO  DE  ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL.  RESTRIÇÃO  DO  REMÉDIO 
CONSTITUCIONAL.  EXAME  EXCEPCIONAL  QUE  VISA 
PRIVILEGIAR  A AMPLA DEFESA E  O  DEVIDO  PROCESSO 
LEGAL. 2. DUPLO HOMICÍDIO QUALIFICADO.  SENTENÇA DE 
PRONÚNCIA.  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  EM  SENTIDO 
ESTRITO.  EXCESSO  DE  LINGUAGEM  CONFIGURADO.  3. 
ENTREGA AOS JURADOS DE CÓPIA DA PRONÚNCIA E DO 
ACÓRDÃO  DO  RECURSO  INTERPOSTO.  NULIDADE. 
OCORRÊNCIA.  4.  DEBATES.  REFERÊNCIA À  DECISÃO  DE 
PRONÚNCIA E  AO ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO.  5.  PRISÃO 
CAUTELAR.  EXCESSO  DE  PRAZO.  SUPRESSÃO  DE 
INSTÂNCIA. 6. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a 
racionalidade  do  ordenamento  jurídico  e  a  funcionalidade  do 
sistema  recursal,  vinha  se  firmando,  mais  recentemente,  no 
sentido  de ser  imperiosa a restrição do cabimento  do remédio 
constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e no 
Código  de  Processo  Penal.  Nessa  linha  de  evolução 
hermenêutica,  o  Supremo Tribunal  Federal  passou a não mais 
admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso 
ordinariamente  cabível  para  a  espécie.  Precedentes.  Contudo, 
devem ser analisadas as questões suscitadas na inicial no intuito 
de verificar a existência de constrangimento ilegal evidente a ser 
sanado  mediante  a  concessão  de  habeas  corpus  de  ofício, 
evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido processo legal.
2. Configura excesso de linguagem a decisão do Tribunal que 
imputa, de forma contundente e absoluta, a autoria do delito 
ao réu. No caso, o acórdão extrapolou na motivação, porquanto 
emitiu  exagerado  e  profundo  juízo  de  valor  sobre  matéria  de 
competência exclusiva do Tribunal  do Júri,  sendo atribuição do 
respectivo Conselho de Sentença avaliar  as provas produzidas 
nos  autos  e  proferir  o  veredicto  dotado  de  soberania,  não 
podendo essa providência ser adiantada na decisão que revisa a 
sentença  de  pronúncia,  cujos  termos  devem  ser  sóbrios  e 
técnicos,  para  que  não  exerça  interferência  direta  no  livre 
convencimento dos juízes de fato.

8 (HC 193.734/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 11/06/2013, 
DJe 21/06/2013)
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3.  Reconhecido  o  excesso  de  linguagem  no  acórdão  que 
confirmou  a  sentença  de  pronúncia,  é  vedado   entregar  aos 
jurados,  após  prestarem  juramento,  cópia  da  referida  peça 
processual, sob pena nulidade do julgamento pelo Conselho de 
Sentença, consoante dispõe o parágrafo único do artigo 472 do 
Código de Processo Penal.
4. O inciso I do art. 478 do Código de Processo Penal veda às 
partes  fazerem  referência  à  decisão  de  pronúncia  e  às 
posteriores  que  julgaram  admissível  a  acusação,  mas  os 
jurados  podem  ter  acesso  aos  autos  e,  obviamente,  ao 
conteúdo  da  pronúncia,  caso  solicitem  ao  juiz-presidente, 
consoante dispõe o art. 480, § 3º, do mesmo diploma legal. 
Portanto,  haverá  nulidade  sempre  que  as  referidas  peças 
processuais  apresentarem excesso de linguagem capaz de 
alterar  o  ânimo  dos  jurados,  sobretudo  quando  a  leitura, 
reforçada pelas palavras proferidas pelo Promotor ao final da 
sessão,  resulta  em  evidente  prejuízo  à  defesa, 
consubstanciado na condenação do réu,  como ocorreu no 
presente caso.
5.  A alegação de  excesso de prazo  na  manutenção  da prisão 
cautelar do paciente não foi apreciada pelo Tribunal a quo, sendo, 
portanto,  vedada  a  sua  análise  diretamente  por  esta  Corte 
Superior, sob pena de indevida supressão de instância. Além do 
mais  o  paciente  cumpre  pena   atualmente  por  outras 
condenações.
6.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício 
para,  mantida  a  confirmação  da  sentença  de  pronúncia  pela 
instância  superior,  reconhecer  o  excesso  de  linguagem  no 
acórdão impugnado e anular a condenação proferida pelo Tribunal 
do Júri, determinando-se seja o réu submetido com brevidade a 
novo  julgamento,  devendo  o  acórdão  ser  desentranhado  dos 
autos e lacrado, ficando inacessível aos jurados e certificando-se 
a confirmação da sentença de pronúncia pelo Tribunal. (grifamos).

A despeito  da  eloquência  acusatória  na  decisão  de  pronúncia, 
vale mencionar ainda jurisprudência do Tribunal Paraibano9, que segue nos seguintes 
termos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. Art. 121, § 2°, incisos I e IV 
do  Código  Penal.  Pretenso  reconhecimento  do  excesso  de 
linguagem  da  decisão  de  pronúncia.  Ocorrência.  Invasão  de 
competência restrita ao Tribunal do Júri. Nulidade da sentença de 
pronúncia. Provimento do recurso.
-  Constatado  nos  autos  que  na  pronúncia  o  magistrado 
apresenta  um  juízo  de  certeza  da  autoria  do  delito,  com 
análise  aprofundada  das  provas  colhidas  ao  longo  da 
instrução,  imperiosa a  decretação da nulidade  do  decisum 
por excesso de linguagem. (grifamos).

9 TJPB - Acórdão do processo nº 02320080012273001 - Órgão (CAMARA CRIMINAL) - Relator José 
Guedes Cavalcanti Neto - j. em 22/03/2011 
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Outra10:

RESE.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  Art.  121,  §22,  11,  do  CP. 
Sentença de pronúncia. Alegação de excesso de linguagem. Juiz 
que teria prejulgado a tese defensiva para firmar a culpabilidade 
do  acusado.  Ocorrência.  Extrapolação  do  juízo  meramente  de 
admissibilidade para um juízo de mérito. Pronúncia que poderá 
influenciar  o  ânimo  dos  jurados  em  relação  ao  acusado. 
Prejulgamento. Nulidade da sentença. Provimento do apelo.
− É  evidente,  na  hipótese,  o  excesso  de  linguagem  da 
sentença  de  pronúncia,  que  extrapolou  sua  natureza 
meramente admissional da acusação para adentrar no mérito 
da causa, rechaçando a tese defensiva e firmando de forma 
antecipada  e  por  Juiz  que  não  é  o  constitucionalmente 
competente a culpa do acusado.
− Diante  dos  termos  peremptórios  em  que  foi  redigida  a 
sentença  de  pronúncia,  prejulgando  o  acusado,  ela  poderá 
influenciar o ânimo dos jurados, colocando em dúvida a realização 
de um julgamento justo e de acordo com os ditames da Justiça. 
(grifamos).

Ante o exposto,  acolho os fundamentos trazido pelo recorrente 
para declarar a nulidade da decisão de pronúncia, por excesso de linguagem, julgando 
prejudicada a análise do mérito recursal.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da  Câmara  Criminal.  Participaram  do 
julgamento,  além  do  relator,  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Luiz  Silvio 
Ramalho  Júnior,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins 
Beltrão Filho, revisor e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Procurador  de 
Justiça Francisco Sagres.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 08 de março de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator 
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